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Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da ONU, ODS 11 

 
Cidades e Comunidades Sustentáveis e o 

Plano diretor de BH - Moradias e 
Verticalização 

Objetivo 11. Tornar as cidades e os 
assentamentos humanos 
inclusivos, seguros, resilientes e 
sustentáveis. 
 
11.1 Até 2030, garantir o acesso de 
todos à habitação segura, adequada e 
a preço acessível, e aos serviços 
básicos e urbanizar as favelas; 
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11.2 Até 2030, proporcionar o acesso a 
sistemas de transporte seguros, acessíveis, 
sustentáveis e a preço acessível para todos, 
melhorando a segurança rodoviária por meio 
da expansão dos transportes públicos, com 
especial atenção para as necessidades das 
pessoas em situação de vulnerabilidade, 
mulheres, crianças, pessoas com deficiência 
e idosos; 
 
11.6 Até 2030, reduzir o impacto ambiental 
negativo per capita das cidades, inclusive 
prestando especial atenção à qualidade do 
ar, gestão de resíduos municipais e outros; 
 
11.7 Até 2030, proporcionar o acesso 
universal a espaços públicos seguros, 
inclusivos, acessíveis e verdes, 
particularmente para as mulheres e crianças, 
pessoas idosas e pessoas com deficiência; 
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Disfuncionalidades 
Funções básicas diárias: 
Morar+Trabalhar+Estudar+Lazer 
 
 

Qual cidade que desejamos? 
 

Cidade Sustentável: 
Otimização dos recursos existentes 

Infraestrutura: 
pavimentação, energia, água e 
saneamento, educação, saúde e 
segurança. 
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DENSIDADE DEMOGRÁFICA DE ALGUMAS 
CIDADES NO MUNDO (Habitantes/Km²) 
 

Cidade Densidade 
Grande BH 5.873 
Belo Horizonte 7.167 
São Paulo 7.387 
Paris, geral 20.000 
Paris, área central 50.000 
Barcelona 30.000 
Hong Kong 44.700 
 

Bairros de BH Densidade 
Lourdes, Gutierrez, Santo Antonio, 
Sion, Anchieta, Serra 

20 – 55.000 

Savassi, Santa Efigência, 
CENTRO, Barro 
Preto,Prado,Carlos Prates 

10 - 20.000 

 


